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PRESIDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 511, de 18 de dezembro de 2024 

O Presidente em exercício da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear CAMILA GIRARDI FACHIN, CPF nº ***.283.149-**, para exercer o cargo de Supe-

rintendente, do Complexo do Hospital de Clínicas, da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 

da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Daniel Beltrammi 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 510, de 18 de dezembro de 2024 

O Presidente em exercício da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, CLAUDETE REGGIANI, matrícula Siape nº 342****, do cargo de Supe-

rintendente, do Complexo do Hospital de Clínicas, da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 

da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar de 18 de dezembro de 2024. 

 

Daniel Beltrammi 

 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 314, de 18 de dezembro de 2024  

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EB-

SERH, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 88 do Regimento Interno da Admi-

nistração Central da Rede Ebserh vigente, resolve: 
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Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 

Nº 91023/2024 e Contratos Decorrentes Destas, no Âmbito da Administração Central, cujo Objeto aqui-

sição centralizada de Saneantes, Antissépticos e Materiais para CME e equipamentos em comodato, por 

meio de Sistema de Registro de Preços - SRP, com o objetivo de atender prioritariamente o Complexo 

Hospitalar da UFRJ, com possibilidade de assistir aos demais Hospitais Universitários Federais - HUFs 

integrantes da Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, formada pelos seguintes 

colaboradores: 

 NOME SIAPE 

Gestor Titular Marilia Galvão Lavoyer Scudeiro 342**** 

Gestor Substituto Paulo Márcio Pitombo Pereira Lopes 128**** 

Fiscal Titular Giselle Faria Galhardo 136**** 

Fiscal Substituto Karen Corrêa do Canto 207**** 

Fiscal Substituto Lucas Barreto Leitao Vargas De Almeida 341**** 

 

Art. 2º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contrata-

ções administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas partes para a au-

torização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 
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estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização da autori-

dade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de equipe de fiscali-

zação da Ata. 

Art. 4º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Odete Carmen Gialdi 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Edital nº 02/2024: Cargo para o exercício da função gratificada de Chefe da Unidade de Comunicação 

Regional 2 - HU-UFS/HUL 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a designação registrada na 602ª Reunião da Diretoria Exe-

cutiva, realizada em 07 de maio de 2024, torna público o edital conforme segue: 

No item 5.2, ONDE SE LÊ: “O período de inscrição será de 16 a 23/07/24.”; LEIA-SE: “O período de 

inscrição será de 12 a 20/12/2024.” 

 

Acesse o Edital nº 02/2024 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2024/anexos-2024/sei_45362516_edital_sei_02.pdf

